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LEI Nº 330 DE 01 DE JULHO DE 1998: 

"ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 254 DE 20 DE AGOSTO DE 1996": 

Art: 1º 

Art: 4º 

Art: 5º 

LUT7._FINOTO NF.'I'O - Prefeito do MunicrÍ.-eio de Embaúb2 , Estado 
de Sao Paulo , usando de suas atribuiçoes que lhe sao confe 
ridas por Lei , FAZ SABER: que a Câmara Municipal aprovou e 
e l e promu l ga a presente Lei: 

Fica cons tando do Artigo 3º da Lei Muni cipal nº 254 de 20 
d~ agosto de 1996 , a seguinte redação : 

O C: M: A: S: ~ um ~rgão colegiadu , vinculado ao DeparLamenLo 
Municipal de Ass1sL~nc.a Soc1a! , cujos me mbrus , nomeados pe 
lo Prefeito Municipal terão mandato de 2 (ctu1s) anos , per= 
m1L1da uma ~nica r econdução , por igual perlodo . 

fica revogado o Parágr a f o 3º do Artigo 3º da Lei Municipal 
nº 254 de 20 de agosto de 1996 . 

Fica constando do Artigo 7º da Lei Municipal nº 254 de 20 
de agosLo de 1996 , a seguinLe redação : 

O Departamenlo Municipal de Assistência Social , p r estará o 
apo i o Administra L L vo necessár io ao funcionamento do C .M:A-:S: 

Fica constando do Artigo 11 da Lei Municipal nº 254 de 20 
de agosto de 1996 , a seguinte redação : 

0,UeparLamento Municipal de AssisLência Social de que tra
La a presenLe Lei , bem como a Le1 Municipal nº 254 de 20 de 
agoslo de 1996 , ~ um ~rgão autGnomo responsável pelo ge r en 
cjamen t o dos programas do Munic~p1 0 : -

As despesas deco rrentes com a execução da presente Lei , se 
r~o suportadas por dotaç3es o r çamentárias p r 6prias , çonsi= 
gnadas no orçAmento vigenle , s uplementadas se necessario . 

F.s La Lei enLrará em vigor na data de sua publicação , revo
gAdas as disposiç~es em con t r ár i o ; 

Registre - se e Publique- se . 

Pr~feitura do Munic{pio de EmbaGba , 01 de julho de 1998 . 

Luef't1inoto Neto 
l'HLI Ll10 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura do Muni 
c{p10 de Emba~ba, 01 de julho de 1998 . 
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